INDICAÇÃO N.º 0836/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias para assegurar aos professores da rede municipal que o planejamento de ensino possa ser feito em dois módulos em casa e um na escola. 

JUSTIFICATIVA:

O atendimento ao supracitado pleito não trará prejuízo à qualidade de ensino ou ao próprio sistema educacional, porém proporcionará inúmeros benefícios aos professores, que poderão adequar seus horários para realizar o planejamento de ⅔ dos módulos de ensino.

Patos de Minas, 13 de novembro de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








